	DE
	PARA
	JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO
	FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA DE AIR

	Art. 3º Considerando o disposto no art. 1º da Resolução CGPC nº 13, de 1º de outubro de 2004, as EFPC serão enquadradas, em decorrência da soma dos fatores de porte e de complexidade, em um dos seguintes segmentos:
	Art. 3º Considerando o disposto no art. 1º da Resolução CGPC nº 13, de 1º de outubro de 2004, as EFPC, exceto aquelas que se encontram sob regimes especiais, serão enquadradas, em decorrência da soma dos fatores de porte e de complexidade, em um dos seguintes segmentos:
	Inclusão Art. 3º para definir que constarão da lista de segmentação apenas as EFPC com situação normal na base cadastral da Previc no momento de elaboração do estudo para atualizar a segmentação.

	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno, à medida que dá diretrizes para a elaboração da lista de segmentação. Excluir as EFPC que se encontram em regime especial assegura transparência e fidedignidade na elaboração da referida base cadastral. Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos internos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	Art. 4º A Diretoria de Normas da Previc publicará, até o dia 30 de junho de cada exercício, a fórmula de cálculo utilizada para definição dos fatores de porte e de complexidade, assim como a relação de entidades enquadradas em cada segmento para o exercício social seguinte.
	Art. 4º A Diretoria de Normas da Previc publicará, até o dia 31 de agosto de cada exercício, a fórmula de cálculo utilizada para definição dos fatores de porte e de complexidade, assim como a relação de entidades enquadradas em cada segmento para o exercício social seguinte.
	O prazo para as EFPC enviarem os dados é 31 de março de cada ano. Torna-se necessário ampliar o prazo por mais 2 meses para que a área técnica possua prazo adequado para realizar o estudo dos critérios de segmentação e a necessária verificação das bases de dados e casos específicos.
Não haverá prejuízo para as EFPC, pois ainda terão 4 meses até o início da vigência da nova segmentação para realizar eventuais adaptações.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno que tem objetivo de adequar o prazo de elaboração do estudo de segmentação ao prazo praticado para envio das informações por parte das entidades. 
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos interno à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	CAPÍTULO II
DAS REGRAS RELATIVAS À GOVERNANÇA
SEÇÃO II
FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
(...)
	CAPÍTULO II
DAS REGRAS RELATIVAS À GOVERNANÇA
SEÇÃO II
FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
(...)
Art. 13-A. É recomendável a adoção de Programa de Integridade para as EFPC classificadas no segmento S1, observado o disposto na Lei nº 12.846, de 2013.
	Trata da recomendação da adoção de programa de integridade no âmbito das EFPC, especialmente as classificadas como S1. Além da legislação própria tratar da questão, Lei 12.846/2013 e Decreto 11.129, de 11/07/2022, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea a. 
A alteração em questão, em caráter de recomendação, trata de diretriz tratada em normativos superiores, tais como a Lei 12.846, de 2013 e o Decreto 11.129, de 2022. 
A Lei 12.846, de 2013, incentiva a criação e implementação de programas de integridade pelas empresas, como forma de prevenir e combater a corrupção, e oferece benefícios como a atenuação das sanções em caso de sua existência e efetiva aplicação, segundo o Pacto Global. 
O Decreto 11.129, de 2022, reconhece a importância dos programas de integridade como atenuantes de responsabilidade e estabelece critérios para a sua avaliação. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 22. A EFPC deverá enviar à Previc, para fins de habilitação, a documentação comprobatória de atendimento aos requisitos exigidos para o exercício dos cargos definidos na legislação. 


Parágrafo único. A EFPC enquadrada nos segmentos S3 ou S4 deverá enviar os dados relativos aos membros do conselho fiscal e do conselho deliberativo apenas por meio do Cadastro Nacional de Dirigentes (Cand), considerando-se automaticamente habilitado o dirigente, o que não exime o cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, que poderão ser aferidos a qualquer tempo pela Previc.
	Art. 22. A EFPC, observado plano de sucessão, deverá enviar à Previc, para fins de habilitação, no prazo mínimo de trinta dias antes da posse, a documentação comprobatória de atendimento aos requisitos exigidos para o exercício dos cargos definidos na legislação. 

§ 1º  A EFPC enquadrada nos segmentos S3 ou S4 deverá enviar os dados relativos aos membros do conselho fiscal e do conselho deliberativo apenas por meio do sistema informatizado indicado no sítio eletrônico da autarquia, considerando-se automaticamente habilitado o dirigente, o que não exime o cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, que poderão ser aferidos a qualquer tempo pela Previc.
§ 2º  É vedada a posse e entrada em exercício antes da conclusão do processo de habilitação.
	Inclusão de prazo mínimo para enviar a documentação para fins de habilitação, deixando expresso que a posse e a entrada em exercício possuem por requisitos a habilitação.




Exclusão do nome do sistema, para deixar flexível.



	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”, alínea “a”.
Trata-se de artigo destinado a assegurar a comprovação prévia de requisitos para posse e exercício nos cargos designados no âmbito da EFPC. 
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória.  Nesse sentido, trata-se de componente da higidez de uma EFPC a gestão prudencial dos recursos expressa na administração segura e eficiente dos ativos financeiros.
O processo de habilitação pretende mitigar riscos na administração segura e eficiente dos ativos, assegurando inclusive que a posse e exercício desse dirigente ocorra apenas quando devidamente habilitado. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	
	Art. 27-A   Mediante decisão fundamentada da Diretoria Colegiada, integrantes de diretoria-executiva e de conselhos deliberativo e fiscal de quaisquer EFPC, inclusive das que estiverem em processo de encerramento de regime especial, poderão ser convocados para a entrevista de que trata o art. 27.
	Inclusão de artigo para permitir entrevistas de quais integrantes, inclusive de EFPC que estiveram encerrando regime especial, a requerimento da Dicol.



	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”, alínea “a”.
Trata-se de artigo que pretende viabilizar a convocação para a entrevista, mediante decisão da DICOL, de integrantes de diretoria-executiva e de conselhos deliberativo e fiscal de quaisquer EFPC. 
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema, à medida que permite que sejam analisados os ocupantes de cargos decisórios à frente da EFPC.
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória.  Nesse sentido, trata-se de componente da higidez de uma EFPC a gestão prudencial dos recursos expressa na administração segura e eficiente dos ativos financeiros.
O processo de realização de entrevistas pretende mitigar riscos na administração segura e eficiente dos ativos.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	CAPÍTULO II
DAS REGRAS RELATIVAS À GOVERNANÇA
(...)

	
	CAPÍTULO II
DAS REGRAS RELATIVAS À GOVERNANÇA
(...)

Seção VIII – Comunicação Assertiva e Atendimento Acolhedor e Resolutivo aos Participantes

Art. 46-A. Nos termos do parágrafo único do art. 2º e do art. 17 da Resolução CNPC nº 32, de 2019, as EFPC devem ter uma política de comunicação assertivas e atendimento acolhedor e resolutivo com os participantes, assistidos, patrocinadores e instituidores, observados os seguintes critérios:
I - adoção de linguagem simples, acessível, humanizada, com solução tempestiva das demandas dos participantes e assistidos;
II - zelo pela imagem institucional e pela reputação da EFPC; e
III – utilização de canais de atendimento multimídias (voz, eletrônico, digital, presencial, chatbox), observado o perfil (etário, renda) e a localização dos participantes e assistidos, escalonado por nível de respostas, com sistema de registro e identificação, no prazo máximo de trinta dias, conforme art. 10 da Resolução CNPC nº 32, de 2019.

§ 1º  As EFPC do segmento S1 e S2 devem designar um diretor responsável pela comunicação assertivas e atendimento acolhedor e resolutivo aos participantes e assistidos.

§ 2º  Às EFPC do segmento S1, recomenda-se constituir uma unidade de Ouvidoria, vinculada a alta administração e que desenvolva ações que busquem o reconhecimento e o respeito dos participantes e assistidos como sujeitos de direitos.
	



Definição de uma política de comunicação assertivas e atendimento acolhedor e resolutivo aos participantes para as EFPC e recomendação de Ouvidoria nas EFPC com classificação de S1.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso II.
A alteração em questão trata de diretriz regulamentada em norma superior, a Resolução CNPC nº 32, de 2019. 
O artigo 2º da Resolução CNPC nº 32, de 2019, objetiva aprimorar a comunicação e a transparência das EFPC em relação aos participantes e assistidos, fornecendo informações relevantes sobre seus planos de benefícios.
O art. 17 da Resolução CNPC nº 32, de 2019, por sua vez, autoriza o órgão fiscalizador (Previc) a editar instruções complementares necessárias para a execução da resolução. 
Nesse sentido, por tratar o referido artigo da definição de uma política de comunicação e atendimento aos participantes para as EFPC, e da constituição de uma unidade de Ouvidoria nas EFPC com classificação de S1, essa em caráter de recomendação; o artigo em questão se enquadra na dispensa de AIR em função do art. 4º, inciso II, do Decreto nº 10.411, de 2020, por se tratar de “ato normativo destinado a disciplinar direitos ou obrigações definidos em norma hierarquicamente superior que não permita, técnica ou juridicamente, diferentes alternativas regulatórias”.  


	Art. 109. O plano de benefícios instituído é exclusivo para instituidores e pode ser oferecido às seguintes pessoas físicas, em relação ao instituidor:
(...)
IV - cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o quarto grau ou por adoção, das pessoas físicas referidas nos incisos I a III.
Art. 110. A EFPC, quando autorizada pela Previc, pode assumir a qualidade de instituidor em planos de benefícios instituídos, em relação:
(...)
IV - aos cônjuges e aos parentes consanguíneos ou afins, até o quarto grau ou por adoção, das pessoas físicas referidas nos incisos I a III.
	Art. 109. O plano de benefícios instituído é exclusivo para instituidores e pode ser oferecido às seguintes pessoas físicas, em relação ao instituidor:
(...)
IV - cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o quarto grau, das pessoas físicas referidas nos incisos I a III.
Art. 110. A EFPC, quando autorizada pela Previc, pode assumir a qualidade de instituidor em planos de benefícios instituídos, em relação:
(...)
IV - aos cônjuges e aos parentes consanguíneos ou afins, até o quarto grau, das pessoas físicas referidas nos incisos I a III.
	




Retirada de expressão sem valor jurídico.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso IV.
Trata-se de atualização de artigo em razão de uso de termo que caiu em desuso, apenas no sentido de obter maior clareza e sem alteração de mérito.
Nesse sentido, a alteração do artigo em questão dispensa-se a realização de AIR por se tratar de artigo que visa “(...) a atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito”, conforme disposto no inciso IV, do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020.   


	Art. 110.  A EFPC, quando autorizada pela Previc, pode assumir a qualidade de instituidor em planos de benefícios instituídos, em relação:
(...)
Parágrafo único. A EFPC, na condição de instituidor, não pode efetuar contribuições para o plano de benefícios
	Art. 110.  A EFPC, quando autorizada pela Previc, pode assumir a qualidade de instituidor em planos de benefícios instituídos, em relação:
(...)
§ 1º  A EFPC, na condição de instituidor, não pode efetuar contribuições para o plano de benefícios
§ 2º  A EFPC, na condição de instituidor, não pode indicar membros para os Conselhos Deliberativo e Fiscal, nem contratar empregados.
	Conforme previsto no art. 11 da Resolução CNPC nº 54, de 18 de março de 2022, que estabelece competência à Previc para editar instruções complementares que se fizerem necessárias à execução do disposto, a atualização do art. 110 visa vedar a indicação da própria EFPC para membros dos Conselhos dela mesma a fim de evitar potencial conflito de interesses.
A designação de representantes para o Conselho Fiscal e Deliberativo pela própria EFPC pode gerar um conflito de interesses inerente, no qual o interesse desses dirigentes na indicação ou a contratação de empregados pode não estar alinhado com o que deveria ser interesse das patrocinadoras e instituidoras, bem como dos próprios participantes, conforme Despacho nº 0706446 da Coordenação-Geral de Fiscalização Direta no âmbito do SEI 44011.005407/2024-55.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”, alínea “a”.
Trata-se de artigo que visa vedar a indicação da própria EFPC para membros dos Conselhos dela mesma a fim de evitar potencial conflito de interesses.
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória. Nesse sentido, trata-se de componente da higidez a governança e controles internos, tendo como pilar as boas práticas de gestão e fiscalização dos processos decisórios.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 136.  A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
(...)
§2º  A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os ex-participantes com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação.
	Art. 136.  A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
(...)
§2º  A EFPC e o patrocinador retirante devem dar início à atualização cadastral dos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, incluindo os participantes optantes pelos institutos do autopatrocínio e do benefício proporcional diferido e os participantes cancelados com recursos financeiros no plano de benefícios, em, no máximo, trinta dias, contados da data da notificação.
	




Ajuste no termo técnico para definição clara dos participantes que tiveram seus planos cancelados, mas ainda possuam recursos a serem tratados.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso IV.
Trata-se de atualização de artigo em razão de uso de termo inadequado, apenas no sentido de obter maior clareza e sem alteração de mérito.
Nesse sentido, a alteração do artigo em questão dispensa-se a realização de AIR por se tratar de artigo que visa “(...) a atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito”, conforme disposto no inciso IV, do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020.


	Art. 129. As EFPC devem realizar as adaptações obrigatórias nos regulamentos dos planos de benefícios administrados, em razão das disposições da Resolução CNPC nº 50, de 16 de fevereiro de 2022, até o dia 31 de dezembro de 2025, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 109, de 2001.
	Art. 129. As EFPC devem realizar as adaptações obrigatórias nos regulamentos dos planos de benefícios administrados, em razão das disposições da Resolução CNPC nº 50, de 16 de fevereiro de 2022, até o dia 31 de dezembro de 2026, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 109, de 2001.
	Considerando que está tramitando no CNPC nova alteração à Resolução CNPC nº 50, de 2022, prorroga-se o prazo para as EFPC ajustarem os seus Regulamentos até 31 de dezembro de 2026.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso VII.
A atualização do artigo em questão tem intuito de reduzir exigências à medida que amplia o prazo para as entidades levando em consideração o andamento da tramitação no CNPC nova alteração à Resolução CNPC nº 50, de 2022, para atualização do seu regulamento. Nesse sentido, tal alteração reduz exigência à medida que amplia o prazo para ajuste dos regulamentos das EFPC até dezembro de 2026. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra em uma dispensa de AIR 
por “ato normativo que reduza exigências, obrigações, restrições, requerimentos ou especificações com o objetivo de diminuir os custos regulatórios”, conforme consta do art. 4º, inciso VII do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 135. Para os fins desta Seção, considera-se as seguintes definições: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
	Art. 135. Para os fins desta Subseção, considera-se as seguintes definições: 
	Ajuste remissão da Subseção


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso IV.
Trata-se de atualização de artigo em razão de uso de termo inadequado, apenas no sentido de obter maior clareza e sem alteração de mérito.
Nesse sentido, a alteração do artigo em questão dispensa-se a realização de AIR por se tratar de artigo que visa “(...) a atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito”, conforme disposto no inciso IV, do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 142. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio em até noventa dias contados da data de conclusão da retirada. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
	Art. 142. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC em até noventa dias contados da data de conclusão da operação. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
	Ajuste no dispositivo busca garantir maior clareza e conformidade legal nos processos de licenciamento da retirada de patrocínio e rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, em conformidade com o que dispõe o art. 150 da Resolução Previc nº 23, de 2023.

	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”.
A atualização do referido artigo visa garantir maior clareza e conformidade legal nos processos de licenciamento da retirada de patrocínio e rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, em conformidade com o que dispõe o art. 150 da Resolução Previc nº 23, de 2023.  
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória. Nesse sentido, trata-se de componente da higidez a conformidade regulatória tendo como pilar a observância das normas da Previc e do CNPC. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 151. São operações sujeitas ao licenciamento da Previc:
(...)

	Art. 151. São operações sujeitas ao licenciamento da Previc:
(...)
§ 3º  O licenciamento das operações deve observar as diretrizes estabelecidas no manual de licenciamento aprovado pela Diretoria Colegiada.
	Inclusão de parágrafo para prever manuais de licenciamento, a serem aprovados pela Diretoria Colegiada.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno, estabelece o manual de licenciamento como referência para a tramitação do fluxo operacional do licenciamento de operações. Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	Art. 152. Nos requerimentos de licenciamento que envolverem alteração de estatuto ou alteração de regulamento de plano de benefícios, a EFPC deve:
(...)
§2º As associações de participantes e assistidos que demonstrem sua representatividade poderão ser legitimadas como interessados no processo, nos termos do art. 9º, incisos II e III, da Lei nº 9.784, de 1999, podendo solicitar sua admissão no processo a qualquer momento na fase de instrução, com direito a formular alegações e apresentar documentos antes da decisão final da Previc.
	Art. 152. Nos requerimentos de licenciamento que envolverem alteração de estatuto ou alteração de regulamento de plano de benefícios, a EFPC deve:
(...)
§ 2º  As associações de participantes e assistidos que demonstrem sua representatividade poderão solicitar admissão como interessados no processo, podendo formular alegações e apresentar documentos na fase de instrução, nos termos do art. 9º, incisos II e III, da Lei nº 9.784, de 1999.



	Alteração do texto para refletir a continuidade da política de garantia de participação de associações representativas no processo de licenciamento, assegurando transparência e conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo.
“Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.”
Assunto regulamentado pela Portaria Dilic 84, de 2025:
“Art. 2º A associação pode requerer a admissão como interessada em processo administrativo em trâmite na Diretoria de Licenciamento a qualquer momento da fase de instrução.”
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso IV.
Atualização de artigo pretende garantir a participação de associações representativas no processo de licenciamento, assegurando transparência e conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo. A fim de melhorar clareza e sem alteração de mérito, o texto do artigo em questão experimentou alterações textuais que tornam claras as etapas do processo em questão. 
Nesse sentido, a alteração do artigo em questão dispensa-se a realização de AIR por se tratar de artigo que visa “(...) a atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito”, conforme disposto no inciso IV, do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 158. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a XII do art. 151 em até noventa dias contados da data efetiva.
	REVOGAR
	Exclusão pela redundância em relação ao texto do art. 142 c/c 150-A desta Resolução que já tratam da documentação para finalização das operações de competência da CGOE/DILIC.
“Art. 142. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio em até noventa dias contados da data de conclusão da retirada.
“Art. 150-A. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a X do art. 151 em até noventa dias contados da data efetiva. (Incluído pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)”.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso IV.
Trata-se de revogação de artigo por redundar no que se refere ao seu texto em relação ao texto do art. 142 c/c 150-A desta Resolução.  
Nesse sentido, a alteração do artigo em questão dispensa-se a realização de AIR por se tratar de artigo que visa “(...) a atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito”, conforme disposto no inciso IV, do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020.


	 Art. 163. A fase de instrução se inicia na data do protocolo e contempla a análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas estabelecidas para o tipo de requerimento, observados os prazos estabelecidos no Anexo III.
	Art. 163. A fase de instrução se inicia na data do protocolo e contempla a análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas estabelecidas para o tipo de requerimento, observados os prazos estabelecidos no Anexo III.

Parágrafo único.  Aos requerimentos listados no Anexo III não se aplica a aprovação tácita por decurso do prazo de que trata o art. 10, § 1º do Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019.
	Incluir Parágrafo Único para atendimento à recomendação 2 do Relatório de Avaliação Preliminar da CGU (SEI 0829392).
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso II.
A alteração trata de diretriz regulamentada em norma superior, Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019. 
No seu § 1º do art. 10, diz “Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação conclusiva do órgão ou da entidade acerca do deferimento do ato público de liberação requerido implicará sua aprovação tácita”.
Acontece que, no caso da Previc, por determinação da Lei Complementar nº 109, de 2001, há impossibilidade de aprovação tácita para quaisquer um de seus licenciamentos.
Assim, para deixar expresso esse entendimento e em obediência ao citado Decreto, inclui-se esse dispositivo.
Nesse sentido, o dispositivo em questão se enquadra na dispensa de AIR em função do art. 4º, inciso II, do Decreto nº 10.411, de 2020, por se tratar de “ato normativo destinado a disciplinar direitos ou obrigações definidos em norma hierarquicamente superior que não permita, técnica ou juridicamente, diferentes alternativas regulatórias”.

	Art. 176. Nas operações de Cisão, Migração, Fusão ou Incorporação os regulamentos dos planos envolvidos nas referidas operações não devem dispor sobre os critérios estabelecidos respectivamente nos Termos de Cisão, Termo de Migração, Termo de Fusão e Termo de Incorporação.
	Art. 176. Nas operações de Transferência de Gerenciamento, Cisão, Migração, Fusão ou Incorporação, os regulamentos dos planos envolvidos nas referidas operações não devem dispor sobre os critérios estabelecidos respectivamente nos Termos de Transferência de Gerenciamento, Termo de Cisão, Termo de Migração, Termo de Fusão e Termo de Incorporação.
	A proposta da inclusão visa uma otimização nas orientações para instrução dos requerimentos e à segurança na análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas.



	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”.
A atualização do artigo em questão pretende otimizar as orientações para instrução dos requerimentos e assegurar maior segurança na análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas, e para fins de melhoria na governança contempla também as operações de Transferência de Gerenciamento. 
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória. Nesse sentido, trata-se de componente da higidez a governança e controles internos tendo como pilar as boas práticas de gestão e fiscalização dos processos decisórios.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	-
	Art. 176-A  Para os fins desta Subseção, considera-se as seguintes definições:
I - data-base: o dia trinta e um de dezembro do exercício imediatamente anterior ao da data do protocolo do requerimento de licenciamento na Previc ou a data de referência da última demonstração atuarial dos planos envolvidos na operação, o que for mais recente, em que devem ser posicionados os cálculos referenciais que servirão para a instrução do requerimento; 
II - data de autorização: aquela em que for publicado o ato de aprovação da Previc no Diário Oficial da União – DOU, referente à operação pretendida; 
III - data do cálculo: aquela correspondente ao último dia do mês em que ocorrer a data de autorização, momento em que os cálculos devem ser posicionados para a finalização da operação; 
IV - data-efetiva: aquela, posterior à data de autorização, acordada formalmente entre as partes, até a qual deve ocorrer a finalização da operação; 
V - termo da operação: instrumento contratual firmado entre as partes envolvidas na operação pretendida, no qual são pactuadas as condições, os critérios e as metodologias aplicáveis ao requerimento; e 
VI - relatório da operação: documento, posicionado na data-base, que apresenta as informações e os valores relacionados com a operação pretendida, resultantes da aplicação das condições, dos critérios e das metodologias definidas no termo da operação, observado o formato “xlsx”, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da Previc na internet.
	A inclusão visa otimização nas orientações para instrução dos requerimentos e à segurança na análise das informações, dos documentos e do atendimento às condições legais e técnicas estabelecidas para os tipos de requerimentos, retirando da Nota Técnica DILIC 1026 e inserido os conceitos na Resolução, atribuindo maior segurança e relevância normativa.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”.
Trata-se de dispositivo para definir no normativo as datas de referência para os respectivos licenciamentos, a fim de aumentar a segurança jurídica dos processos e consequentemente a higidez do sistema.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 177. O requerimento de encerramento de plano de benefícios ou de EFPC deve ser protocolado pela EFPC, instruído com o expediente explicativo e Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios ou Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, conforme o caso.
	Art. 177. O requerimento de encerramento de plano de benefícios ou de EFPC deve ser protocolado pela EFPC, instruído com o expediente explicativo e Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de Benefícios ou Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, conforme o caso.
Parágrafo único. A EFPC poderá nomear um procurador, devidamente qualificado, para representá-la no processo de encerramento de suas atividades, após a data efetiva da operação, em circunstância excepcional previamente aprovada pela Previc.
	Proposta de inserção do §1º visa dar uma maior flexibilidade aos casos excepcionais em que as EFPC não têm mais dirigentes habilitados e ainda estão com processo de encerramento em curso.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea a.
A alteração em questão, em caráter de possibilidade, trata de diretriz para nomeação de procurador em EFPC que estejam em encerramento. 
Tal medida pretende preservar a higidez do sistema como um todo. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória. 
Nesse sentido, trata-se de componente da higidez do sistema que a EFPC faça a gestão para o devido encerramento.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 228.  A Superintendência Nacional de Previdência Complementar observará, em seus procedimentos de fiscalização, os conceitos de supervisão baseada em riscos, inclusive na elaboração e execução do programa anual de fiscalização, aplicando, no que couber, o regime disciplinar de que trata o Capítulo VII da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.
(...)
	Art. 228.  A Superintendência Nacional de Previdência Complementar observará, em seus procedimentos de fiscalização, os conceitos de supervisão baseada em riscos, inclusive na elaboração e execução do programa anual de fiscalização, aplicando, no que couber, o regime disciplinar de que trata o Capítulo VII da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.
(...)
§ 3º  A elaboração do programa anual de fiscalização compreende o processo de planejamento das ações institucionais, que relaciona os planos de benefícios e as EFPC selecionadas para serem objeto de procedimento de fiscalização e de monitoramento no exercício subsequente, segundo critérios previamente definidos.

§ 4º  O relatório anual de execução do programa anual de fiscalização é produzido até o dia 28 de fevereiro e publicado em sítio eletrônico da Previc, após aprovação pela Diretoria Colegiada.
	










Em virtude da revogação da Portaria Previc nº 496, de 2021, inclui-se a replicação do caput do art. 2º desta Portaria, por conter definição do que é o PAF.





Inclusão da definição do prazo para apresentação do relatório anual de execução do programa anual de fiscalização

	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
A atualização em questão estabelece fluxo operacional realização do programa anual de fiscalização. 
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR. 


	Art. 240.  Os procedimentos de fiscalização elencados no art. 231, inciso I, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão iniciados com ofício emitido pela Chefia do Escritório de Representação da Previc dirigido ao dirigente máximo da EFPC contendo, no mínimo, o seguinte: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024) 
I - designação dos membros da equipe de supervisão; 
(...)
§ 2º  O acompanhamento da ação fiscal será exercido pelo Escritório de Representação da Previc responsável pela equipe de supervisão, reportando ao Diretor de Fiscalização e Monitoramento quaisquer dificuldades ou embaraços opostos à ação fiscal. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024) 
§ 3º  Caso seja verificada a impossibilidade de encerrar a ação fiscal no prazo previsto, a equipe de supervisão deverá encaminhar a sua chefia pedido de prorrogação fundamentado, com antecedência mínima de cinco dias úteis do termo fixado para o término dos trabalhos, indicando o novo prazo necessário para a sua conclusão. 
	Art. 240.  Os procedimentos de fiscalização elencados no art. 231, inciso I, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão iniciados com ofício emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e dirigido ao dirigente máximo da EFPC contendo, no mínimo, o seguinte: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
I - designação dos membros da equipe fiscal; 
(...)

§ 2º  O acompanhamento da ação fiscal será exercido pela Coordenação-Geral de Fiscalização Direta, reportando ao Diretor de Fiscalização e Monitoramento quaisquer dificuldades ou embaraços opostos à ação fiscal.


§ 3º  Caso seja verificada a impossibilidade de encerrar a ação fiscal no prazo previsto, a equipe fiscal deverá encaminhar a sua chefia pedido de prorrogação fundamentado, com antecedência mínima de cinco dias úteis do termo fixado para o término dos trabalhos, indicando o novo prazo necessário para a sua conclusão
	O ajuste redacional sugerido pela DIFIS visa centralizar a iniciação por ofício dos procedimentos de fiscalização na Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e suporte.





















	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
A atualização do artigo em questão visa estabelecer instâncias hierárquicas internas de tramitação de processos e designação de atribuições. 
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR. 


	§ 4º  A Chefia do Escritório de Representação deverá encaminhar à Coordenação-Geral de Fiscalização Direta - CGFD cópia do ofício de início do procedimento fiscal e suas eventuais alterações posteriores, no prazo de até cinco dias úteis.
	REVOGAR
	Necessário diante dos ajustes nas competências da Coordenação-Geral de Fiscalização Direta nos procedimentos detalhados no art. 240.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
A atualização do artigo ocorre em consequência do estabelecimento de instâncias hierárquicas internas de tramitação de processos e designação de atribuições, tratados no texto da atualização da referida norma. 
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR. 

	Art. 242.  Os procedimentos de fiscalização elencados no art. 231, inciso I, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão encerrados com a entrega de Relatório de Fiscalização, que deverá apresentar pelo menos uma das conclusões abaixo indicadas: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
(...)
IX - emissão de auto de infração. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
§ 1º  A Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e o Diretor de Fiscalização e Monitoramento deverão ter conhecimento do teor do Relatório de Fiscalização. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024) 
	Art. 242.  Os procedimentos de fiscalização elencados no art. 231, inciso I, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão encerrados com a entrega de Relatório de Fiscalização, que deverá apresentar pelo menos uma das conclusões abaixo indicadas: (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
(...)
IX – proposta de lavratura de auto de infração. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
§ 1º  A Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e o Diretor de Fiscalização e Monitoramento deverão ter conhecimento prévio do teor do Relatório de Fiscalização. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
	Ajustes redacionais.
Esclarecimento que o conhecimento do teor do Relatório de Fiscalização é prévio.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
A atualização do artigo ocorre em consequência do estabelecimento de instâncias hierárquicas internas de tramitação de processos e designação de atribuições, tratados no texto da atualização da referida norma. 
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR. 


	Art. 246. A equipe de fiscalização deverá, sempre que possível, diligenciar no sentido de obter diretamente do investigado esclarecimento sobre os fatos que podem ser a ele imputados.
	Art. 246. A equipe de fiscalização deverá, sempre que possível, diligenciar no sentido de obter esclarecimentos diretamente do responsável pelos fatos que podem ser a ele imputados.
	Clareza textual




	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
A atualização do artigo ocorre em consequência do estabelecimento de instâncias hierárquicas internas de tramitação de processos e designação de atribuições, tratados no texto da atualização da referida norma. 
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR

	Art. 252. A propositura do Termo de Ajustamento de Conduta é prerrogativa do interessado em corrigir determinada conduta passível de autuação pela Previc e constitui título executivo extrajudicial, nos 75 termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e do inciso IV do art. 784 do Código de Processo Civil.
	Art. 252. O TAC pode ser proposto de ofício pela Previc ou mediante requerimento do interessado e, uma vez celebrado, constitui título executivo extrajudicial, nos termos do §6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e do inciso IV do art. 784 do Código de Processo Civil.
	Alteração para indicar que o TAC não é um direito do interessado, mas apenas uma possibilidade, e uma prerrogativa da Previc.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”.
Tal atualização pretende destacar o TAC como uma possibilidade ao interessado, e como uma prerrogativa da Previc para assegurar maior higidez tanto no âmbito da EFPC quanto do sistema de previdência complementar fechada. Considerando como componente da higidez o pilar da preservação da conformidade regulatória, o TAC oportuniza à EFPC a possibilidade de restaurar seu alinhamento com as normas da Previc, do CNPC e da legislação aplicável, e na governança e controles internos da entidade; funcionando como gatilho para o fortalecimento de práticas internas que sustentam a higidez. 
Possibilitar à Previc papel ativo na proposição de TAC, reforça a dimensão preventiva e educativa da regulação.  
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 255. O interessado pode manifestar sua intenção de celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta até a decisão de primeira instância do julgamento do auto de infração.

§ 1º A proposta de Termo de Ajustamento de Conduta deve ser apresentada pelo interessado, protocolada eletronicamente na Previc e dirigida à Diretoria de Fiscalização e Monitoramento, que decidirá ou não pelo seu cabimento, conveniência e oportunidade. (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)

§ 2º Em caso positivo, a proposta será submetida a comitê composto por três servidores indicados pela Diretoria de Fiscalização e Monitoramento, pela Diretoria de Licenciamento e pela Diretoria de Normas.
(Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
§ 3º Em caso negativo, a Diretoria de Fiscalização e Monitoramento comunicará ao interessado o indeferimento da proposta de Termo de Ajustamento de Conduta.
(Incluído pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
	Art. 255. O interessado pode manifestar sua intenção de celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta até a decisão de primeira instância do julgamento do auto de infração.

§ 1º O pedido de celebração de TAC apresentado pelo interessado deve ser protocolado eletronicamente na Previc e dirigido à Diretoria de Fiscalização e Monitoramento, que decidirá acerca do seu cabimento e, em juízo preliminar, quanto a sua conveniência e oportunidade.


§ 2º Em caso positivo, o pedido será submetido ao Comitê composto por três servidores indicados pela Diretoria de Fiscalização e Monitoramento, pela Diretoria de Licenciamento e pela Diretoria de Normas.


§ 3º Em caso negativo, a Diretoria de Fiscalização e Monitoramento comunicará ao interessado o indeferimento do pedido de Termo de Ajustamento de Conduta.

	Ajuste de redação, transformando a proposta em pedido, observando ser um “juízo preliminar” porque o art. 257 fala em “decisão discricionária final” pela DICOL.

	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”.
Tal atualização pretende destacar que o TAC como é uma possibilidade ao interessado, e como uma prerrogativa da Previc para assegurar maior higidez tanto no âmbito da EFPC quanto do sistema de previdência complementar fechada. Considerando como componente da higidez o pilar da preservação da conformidade regulatória, o TAC oportuniza à EFPC a possibilidade de restaurar seu alinhamento com as normas da Previc, do CNPC e da legislação aplicável, e na governança e controles internos da entidade; funcionando como gatilho para o fortalecimento de práticas internas que sustentam a higidez. 
Possibilitar à Previc papel ativo na proposição de TAC, reforça a dimensão preventiva e educativa da regulação.  
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.


	Art. 256. O comitê poderá, antes da elaboração do seu parecer, negociar com o proponente as condições da proposta que lhe pareçam mais adequadas.
	Art. 256.  Compete ao Comitê a análise técnica do pedido formulado, bem como a negociação dos termos do TAC, indicando as condições para sua formalização.
	Compete à Previc harmonizar as atividades das EFPC com as normas e políticas estabelecidas para o segmento. Assim, primando pelo princípio da eficiência, cabe-lhe indicar expressamente as medidas a serem implementadas pelo interessado.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
Tal atualização pretende destacar o TAC uma possibilidade ao interessado, e uma prerrogativa da Previc para assegurar maior higidez tanto no âmbito da EFPC quanto do sistema de previdência complementar fechada. Considerando como componente da higidez o pilar da preservação da conformidade regulatória, o TAC oportuniza à EFPC a possibilidade de restaurar seu alinhamento com as normas da Previc, do CNPC e da legislação aplicável, e na governança e controles internos da entidade; funcionando como gatilho para o fortalecimento de práticas internas que sustentam a higidez. 
Possibilitar à Previc papel ativo na proposição de TAC, reforça a dimensão preventiva e educativa da regulação.  
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	§ 1º A negociação entre o comitê e o proponente deverá ser concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sendo facultado ao proponente, ao término das negociações, aditar os termos de sua proposta inicial, no prazo assinalado pelo comitê.
	§ 1º  A negociação entre o Comitê e o proponente deverá ser concluída no prazo máximo de sessenta dias.
	Supressão da “proposta” do interessado, já que os termos do TAC emergirão da negociação.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
Definição da análise e prazo do Comitê do TAC.
Considerando como componente da higidez o pilar da preservação da conformidade regulatória, o TAC oportuniza à EFPC a possibilidade de restaurar seu alinhamento com as normas da Previc, do CNPC e da legislação aplicável, e na governança e controles internos da entidade; funcionando como gatilho para o fortalecimento de práticas internas que sustentam a higidez. 
Possibilitar à Previc papel ativo na proposição de TAC, reforça a dimensão preventiva e educativa da regulação.  
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	§ 2º Na hipótese do § 1º, o prazo para elaboração de parecer pelo comitê será contado da data em que concluída a negociação ou apresentado o aditamento à proposta inicial, conforme o caso.
	§ 2º  Concluídas as negociações, no prazo de quinze dias o Comitê elaborará a minuta do TAC e emitirá parecer sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira do ajuste.
	A elaboração da minuta do TAC pela Previc propicia maior padronização das cláusulas, bem como potencializa o poder de polícia da Autarquia, para impor os atos que reputar necessários.

	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
Definição da análise e prazo do Comitê do TAC.
Considerando como componente da higidez o pilar da preservação da conformidade regulatória, o TAC oportuniza à EFPC a possibilidade de restaurar seu alinhamento com as normas da Previc, do CNPC e da legislação aplicável, e na governança e controles internos da entidade; funcionando como gatilho para o fortalecimento de práticas internas que sustentam a higidez. 
Possibilitar à Previc papel ativo na proposição de TAC, reforça a dimensão preventiva e educativa da regulação.  
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 257. A proposta de celebração de TAC, acompanhada de parecer do comitê e da Procuradoria Federal, será submetida à deliberação da Diretoria Colegiada, para decisão discricionária final, por maioria simples. 
(...)
§ 3º O controle e o acompanhamento da execução do TAC devem ser efetuados pela unidade regional.
	Art. 257. A proposta de celebração de TAC, acompanhada de parecer do comitê e da Procuradoria Federal, será submetida à deliberação da Diretoria Colegiada, para decisão discricionária final, por maioria simples. 
(...)
§ 3º O controle e o acompanhamento da execução do TAC devem ser efetuados pela Coordenação-Geral de Fiscalização Direta.
	Inclusão do nome adequado da unidade competente.



	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno, pois atualiza a unidade responsável.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	Art. 261. O procedimento ou processo administrativo em curso que tiver por objeto apurar a conduta abrangida pelo Termo de Ajustamento de Conduta deve ser suspenso durante a sua vigência.
(...)


§ 2º A celebração do Termo de Ajustamento de Conduta interrompe a prescrição administrativa na data de sua assinatura, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.
	Art. 261.  Com a admissão do pedido de TAC pela Diretoria de Fiscalização e Monitoramento, os processos administrativos que tenham por objeto condutas admitidas no juízo preliminar serão suspensos até o fim da vigência do ajuste.
(...)
§ 2º O pedido de celebração de TAC constitui manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória e interrompe o prazo de prescrição da pretensão punitiva, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 9.873, de 1999.
	A suspensão dos processos correlatos deve se dar já a partir da admissão do pedido de TAC, sob pena de se permitir a prática de atos conflitantes nos dois processos (TAC e investigatório).



A redação proposta está mais aderente ao texto legal, que prescreve “qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória”


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno, pois define a suspensão do andamento de eventuais processos administrativos na Previc até a conclusão do TAC.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	Art. 264. A decisão sobre o cumprimento ou descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta é de competência da Diretoria Colegiada da Previc. 

§ 1º A unidade regional responsável pelo controle e acompanhamento da execução do Termo de Ajustamento de Conduta, quando constatar descumprimento dos compromissos assumidos, deve submeter manifestação à Diretoria Colegiada da Previc. 

§ 2º A unidade regional responsável pelo controle e acompanhamento da execução do Termo de Ajustamento de Conduta deve analisar o cumprimento dos compromissos assumidos, submetendo manifestação à Diretoria Colegiada da Previc.
	Art. 264.  A decisão sobre o cumprimento ou descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta é de competência da Diretoria Colegiada da Previc. 

§ 1º  A unidade responsável pelo controle e acompanhamento da execução do Termo de Ajustamento de Conduta, quando constatar descumprimento dos compromissos assumidos, deve submeter manifestação à Diretoria Colegiada da Previc. 

§ 2º  A unidade responsável pelo controle e acompanhamento da execução do Termo de Ajustamento de Conduta deve analisar o cumprimento dos compromissos assumidos, submetendo manifestação à Diretoria Colegiada da Previc.
	Ajustar a redação para a previsão proposta para o §3º do art. 257, com a competência da Coordenação-Geral de Fiscalização Direta. 
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I 
Trata-se de alteração de impacto operacional interno, pois atualiza a unidade responsável.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	-
	Art. 268-A.  Serão requisitos mínimos a serem observados para a nomeação de Administrador Especial, Interventor ou Liquidante:
I – ter comprovada experiência de, no mínimo, três anos no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, de atuária, de previdência complementar ou de auditoria;
II – não ter sofrido penalidade administrativa por infração à legislação da seguridade nos últimos cinco anos;
III – não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado nos últimos cinco anos;
IV – não constar da relação de devedores da Fazenda Nacional;
V – não participar da gerência ou administração de empresa privada ou de sociedade civil, bem como não exercer o comércio; e
VI – ter formação de nível superior.
	Definir requisitos mínimos de qualificação e formação para os responsáveis nomeados para a condução dos Regimes Especiais decretados pela Previc.




	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
O artigo em questão pretende definir requisitos mínimos de qualificação e formação para os responsáveis nomeados para a condução dos Regimes Especiais.
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória.  Nesse sentido, trata-se de componente da higidez de uma EFPC a gestão prudencial dos recursos expressa na administração segura e eficiente dos ativos financeiros.
O estabelecimento de requisitos mínimos pretende mitigar riscos na administração segura e eficiente dos ativos, assegurando inclusive que o ocupante do cargo de Administrador Especial, Interventor ou Liquidante seja qualificado e idôneo para o exercício da função. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	-
	Art. 268-B.  O Interventor deverá encaminhar para a Coordenação-Geral de Regimes Especiais – CGRE, com antecedência mínima de trinta dias, contados da data prevista para o encerramento do Regime Especial, um plano de recuperação da entidade ou do plano de benefícios, para deliberação da Diretoria Colegiada da Previc.
	Definir prazo suficiente para análise da Diretoria Colegiada dos procedimentos que deverão ser adotados pela gestão da entidade, após o encerramento do Regime Especial.




	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
O artigo em questão pretende assegurar prazo suficiente para análise da Diretoria Colegiada dos procedimentos que deverão ser adotados pela gestão da entidade, após o encerramento do Regime Especial. 
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema à medida que estabelece prazos seguros para a avaliação dos procedimentos a serem adotados pela entidade no referido contexto. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória. Nesse sentido, trata-se de componente da higidez a governança e controles internos, tendo como pilar as boas práticas de gestão e fiscalização dos processos decisórios.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	
	Art. 268-C.  Ao final dos trabalhos do Interventor nomeado pela Previc, será indicada uma Governança Provisória, com mandato de seis meses, com a atribuição principal de implementar o Plano de Recuperação da Entidade e de conduzir o processo ordinário de definição da estrutura de governança definitiva.
	Definir responsabilidades para a nova Gestão da Entidade.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
O artigo em questão pretende definir responsabilidades para a nova Gestão da Entidade.
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória.  Nesse sentido, trata-se de componente da higidez de uma EFPC a gestão prudencial dos recursos expressa na administração segura e eficiente dos ativos financeiros.
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	
	Parágrafo único.  A indicação dos membros que comporão a Governança Provisória deverá observar a representação dos participantes e assistidos da EPFC.
	Definir a forma de composição da Governança Provisória.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
O artigo em questão pretende definir a forma de composição da Governança Provisória.
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória.  Nesse sentido, trata-se de componente da higidez de uma EFPC a gestão prudencial dos recursos expressa na administração segura e eficiente dos ativos financeiros.
O estabelecimento de forma de composição da governança provisória  pretende fortalecer a governança interna da EFPC no referido contexto. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	
	Art. 268-D. Após o encerramento do Regime Especial de Intervenção, a EFPC será incluída no programa anual de fiscalização e submetida ao processo de fiscalização de Acompanhamento Especial.
	Definir que a entidade, após o encerramento da intervenção, seja incluída no PAF.


	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso V, alínea “a”
O artigo em questão pretende definir que a entidade, após o encerramento da intervenção, seja incluída no PAF e submetida ao processo de fiscalização de Acompanhamento Especial.
Tal medida pretende preservar a higidez da entidade assim como de todo o sistema. 
Conceitualmente higidez é a condição de uma entidade que demonstra equilíbrio atuarial, sustentabilidade de longo prazo e conformidade regulatória.  Nesse sentido, trata-se de componente da higidez de uma EFPC a gestão prudencial dos recursos expressa na administração segura e eficiente dos ativos financeiros.
A inclusão da EFPC no PAF e submissão da mesma pretende mitigar riscos e promover acompanhamento cuidados da entidade nesse contexto, contribuindo assim para a preservação da higidez no âmbito da entidade. 
Por isso, o artigo em questão se enquadra na dispensa de análise de impacto regulatório, por visar preservar a liquidez, solvência ou higidez, conforme art. 4º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 10.411, de 2020.

	Art. 272. Os limites para a remuneração e a indenização de despesas referentes à hospedagem, alimentação e deslocamento dos administradores especiais, interventores e liquidantes nomeados pela Previc será fixado em Portaria do Diretor Superintendente.
	Art. 272.  Os limites para a remuneração e a indenização de despesas referentes à hospedagem, alimentação e deslocamento, bem como as questões operacionais relativas à posse dos administradores especiais, interventores e liquidantes nomeados pela Previc serão fixados em Portaria do Diretor-Superintendente.
	Necessidade de revogar Portaria Previc nº 859, de 29 de outubro de 2010, editada há quase 15 anos, para efeito de atualização normativa. 
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 3º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.

	Art. 388.  Ficam revogadas as seguintes normas:
(...)
XXXVII - Resolução Previc nº 20, de 22 de dezembro de 2022; e
XXXVIII - Resolução Previc nº 21, de 21 de março de 2023.
	Art. 388. Ficam revogadas as seguintes normas:
(...)

XXXVII - Resolução Previc nº 20, de 22 de dezembro de 2022; e
XXXVIII - Resolução Previc nº 21, de 21 de março de 2023; 
XXXIX - Portaria Previc nº 496, de 27 de julho de 2021;
XL - Portaria Previc nº 859, de 29 de outubro de 2010; e
XLI - Portaria Previc nº 1.107, de 23 de dezembro de 2019.
	Revogação de portarias desatualizadas.
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 4º, inciso IV.
Trata-se de normas consideradas obsoletas por se tratar de portarias desatualizadas. 
Nesse sentido, a alteração do artigo em questão dispensa-se a realização de AIR por se tratar de artigo que visa “(...) a atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito”, conforme disposto no inciso IV, do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020

	Alterações dos prazos do Anexo III
	Alterações dos prazos do Anexo III
	Trata-se de alteração de impacto operacional interno que tem objetivo de estabelecer prazo mínimo para tramitação das análises de requerimento.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR. 
	Decreto nº 10.411, de 2020, art. 2º, § 2º, inciso I.
Trata-se de alteração de impacto operacional interno que tem objetivo de estabelecer prazo mínimo para tramitação das análises de requerimento.
Nesse sentido, por se tratar de artigo de natureza administrativa, com efeitos diretos à Previc, o caso se enquadra em não aplicabilidade para a realização de AIR.




Alterações do prazo do Anexo III
ANEXO III
PRAZOS DE ANÁLISE DE REQUERIMENTOS

	Item 
	Tipo de Requerimento 
	Prazo de análise
FASE DE INSTRUÇÃO
(em dias)
	Prazo de decisão
FASE DE DECISÃO
(em dias)
	Nível de Risco
	Base Normativa

	
	
	Mínimo
	Máximo
	
	
	

	1
	Constituição de EFPC
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	2
	Alteração de estatuto
	15
	75
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	3
	Implantação de plano de benefícios
	15
	75
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	4
	Implantação de plano de benefícios (com base em modelo certificado ou modelo padronizado)
	-
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	5
	Alteração de regulamento de plano de benefícios
	10
	35
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	6
	Alteração de regulamento de plano de benefícios por licenciamento automático
	-
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	7
	Aprovação de convênio de adesão
	15
	55
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	8
	Aprovação de convênio de adesão (com base em modelo certificado ou modelo padronizado)
	-
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	9
	Alteração de convênio de adesão
	10
	35
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	10
	Alteração de convênio de adesão por licenciamento automático
	-
	-
	-
	II
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	11
	Saldamento de plano de benefícios
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	12
	Transferência de gerenciamento de plano de benefícios
	15
	75
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 25/2017;
- Resol. CNPC nº 51/2022.

	13
	Fusão, cisão ou incorporação de planos de benefícios ou de EFPC
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	14
	Migração
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	15
	Operações estruturais relacionadas
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	16
	Destinação de reserva especial em requerimento que envolva reversão de valores
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 30/2018.

	17
	Retirada de patrocínio
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 11/2013;

	18
	Rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC (Redação dada pela Resolução Previc nº 25, de 15 de outubro de 2024)
	20
	110
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 11/2013;
- Resol. CNPC nº 53/2022.

	19
	Encerramento de plano de benefícios
	10
	35
	30
	III
	- LC nº 109/2001.

	20
	Encerramento de EFPC
	8
	25
	30
	III
	- LC nº 109/2001.

	21
	Certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios
	15
	75
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	22
	Certificação de modelo de convênio de adesão
	15
	55
	30
	III
	- LC nº 109/2001;
- Resol. CNPC nº 40/2021.

	23
	Habilitação de membro da diretoria-executiva ou de membro do conselho deliberativo ou do conselho fiscal de EFPC classificada no segmento S1
	10
	35
	15
	III
	- Resol. CNPC nº 39/2021;

	24
	Habilitação de membro dos órgãos estatutários de EFPC não enquadrada no item anterior
	15
	55
	15
	I
	- Resol. CNPC nº 39/2021.

	25
	Reconhecimento de instituição certificadora
	15
	55
	15
	III
	- Resol. CNPC nº 39/2021.



